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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO

Encaminho aCuniss% Leglsl*126deNovembrode2002
Justiçae FINI Dispõe sobre concessão de Título de

Cidadania e dá outras providências..

OsVereadoresabaixo assinados,submetema apreciaçãodo Plenário o
seguinteProjeto deDecretoLegislativo.

Artigo | 0- FicaamesadaCâmamMunicipaldeAngélica,deconformidadecomaSeção
II, Artigo 17, inciso XV da Lei Orgânicado Município de Angélica,
autorizadaaOutorgar ao Ilmo Sr.Clemente Bonin, o Título Honorífico de
CidadãoAngeliquense,pelosrelevantesserviçosprestadosaoMunicípiode
Angélica.

Artigo 20 - Fica igualmentea mesada CâmaraMunicipal,a tomarprovidenciasao
cumprimentodopresenteDecretoLegislativoinclusiveafixaçãodadatae
local paraentregado referidoTítulo Honorífico,mencionadono artigo | 0
deste Decreto Legislativo.

Artigo 30- As despesasdecorrentesdesteDecretoLegislativoocorrerãopor contade
dotação Orçamentária vigente, suplementada oportunamente, caso
necessário.

Artigo 40- EsteDecretoLegislativoentraráemvigornadatadesuapublicação,revogada
as disposições em contrário.

Salade SessãodaCâmaraMunicipal de Angélica-MS,Aos vinte e seisdias
do mês de Novembro de 2002.
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